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PREFEITURA^DE

If MACAUBAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS - BA

RUA DOUTOR VITAL SOARES, 268,1° ANDAR, CENTRO

CEP; 46500-000 - CNPJ N° 13.782.461/0001-05

PORTARIA NO 02/2023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de férias, para
servidor do quadro efetivo do Município de
Macaúbas - Bahia, como abaixo se especifica e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no

uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico manifestando pela legalidade do pedido do

sen/idor, cabendo única e exclusivamente à autoridade competente para decidir

sobre a questão.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder férias referente a dois períodos aquisitivos ao servidor

público municipal MARCELO PATRÍCIO COSTA SANTOS, Matrícula no 43056,

portador do CPF n^ 262.072.958-03, Procurador Jurídico, com fruição de

09/01/2023 a 28/01/2023 e 01/02/2023 a 20/02/2023.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Macaúbas, em 06 de janeiro de 2023.

Aloísio Mt^el Rebonato
Prefeito Municipal
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